PARECER Nº  182      , DE 2006

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 280/2005


De autoria do ilustre Deputado Afanasio Jazadi, o projeto de lei epigrafado assegura, aos alunos inadimplentes de instituições particulares de ensino, o direito à colação de grau, formatura e recebimento de diploma.


A proposição tramita em regime ordinário, nos termos da XII Consolidação do Regimento Interno desta Casa, tendo estado em pauta entre os dias 16/05/2005 e 20/05/2005, correspondentes às 65ª a 69ª Sessões Ordinárias, não tendo sido objeto de emendas ou substitutivos.


Remetido à douta Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer favorável subscrito pelo Nobre Deputado Milton Vieira que, considerando a propositura imaculada nos aspectos constitucional, legal e jurídico e apresentou emenda ao artigo 2º, desmembrando-o em dois incisos com o mesmo teor da redação original, a título de aperfeiçoar a propositura.  

O projeto deu entrada na Comissão de Educação e foi distribuído aos nossos cuidados para exame do mérito, o que passamos a fazer:


O conteúdo do projeto é de suma relevância e visa solucionar um problema freqüente experimentado por alunos inadimplentes, que é, justamente, a negativa das instituições de ensino em realizar a colação de grau e fornecer o diploma de conclusão de níveis/cursos. Muito embora tal prática seja repelida pelo ordenamento jurídico, esses alunos se vêem obrigados a se socorrer de remédios judiciais para a garantia de seus direitos.


Assim, o estabelecimento de lei que expressamente proíba tal prática e ainda comine penas às instituições que a descumprirem contribuirá significativamente para a solução desse problema.


Com relação à emenda proposta, resta claro que não altera substancialmente a propositura, tratando-se de mera adequação de sua redação à melhor técnica legislativa.


Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do referido projeto de lei e da emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) ROBERTO FELÍCIO  - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição e à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 7-2-2006

a) MARIA LÚCIA PRANDI – Presidente

Maria Lúcia Amary – Geraldo Lopes – Roberto Felício – Maia Lúcia Prandi

